
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS
Av. VIII, n° 50 - CEP 33.045-090 - @cidade_unidade@ - MG 

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada na Locação de veículos, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 1.0 PASSEIO, SEM
CONDUTOR
Locação de veículos de passeio,  tipo sedan ou
hatch, motor 1.0 ou superior, 4 portas, direção
elétrica ou hidráulica, ar condicionado e som
automotivo, com quilometragem livre, com no
máximo 03 anos de uso, 05 passageiros, vidros das
portas dianteiras com acionamento automático,
trava elétrica nas portas, quilometragem máxima
60.000km, sem motorista, com seguro total –
compreendendo danos no veículo locado e danos
materiais e pessoais a terceiros, sem co-
participação no seguro, rastreador GPS para
monitoramento, documentação regularizada em
conformidades com as Leis de trânsito. Incluindo
manutenção preventiva e corretiva por conta da
Contratada. Cores: Branco e/ou Prata.

1
veículo por 12
meses

R$ 3.311,25 R$ 39.735,00



2 LOCAÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP CABINE
DUPLA, SEM CONDUTOR
motor 1.3 ou superior, 4 portas, direção elétrica ou
hidráulica, ar condicionado e som automotivo, com
quilometragem livre, com no máximo 03 anos de
uso, 04 passageiros, vidros das portas dianteiras
com acionamento automático, trava elétrica nas
portas, quilometragem máxima 60.000km, sem
motorista, com seguro total – compreendendo
danos no veículo locado e danos materiais e
pessoais a terceiros, sem co-participação no seguro,
rastreador GPS para monitoramento, documentação
regularizada em conformidades com as Leis de
trânsito. Incluindo manutenção preventiva e
corretiva por conta da Contratada. Cores: Branco
e/ou Prata.
 
1.2 EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO
O veículo pick-up deverá ser equipado com
equipamento de sinalização em atendimento ao
Art. 29 CTB e a Resolução 268/2008, Art 3º, do
Contran e deve seguir as seguintes especificações:
1.2.1 Sinalizador horizontal barra 1 metro, tipo
Giroflex, 4 cúpulas com LEDs, cor âmbar,
compatível com o veículo fornecido, inslatado no
teto pela licitante vencedora;
1.2.2 O conjunto luminoso deverá ser comandado
por módulo de controle único e funcionar mesmo
com o veículo desligado;
1.2.3 O equipamento deverá possuir sistema de
gerenciamento de carga automático, gerenciando a
carga da bateria quando o veículo estiver com o
motor desligado, desligando o sinalizador se
necessário, evitando assim o descarregamento
excessivo da bateria e possíveis falhas no
acionamento do motor;
1.2.4 Os equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de
sinal.
1.3 PLOTAGEM
1.3.2 Os veículos deverão receber plotagem
conforme descrito no Anexo I deste TR.

1
veículo por 12
meses

R$ 5.888,67 R$ 70.664,04

VALOR GERAL R$110.399,04

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.
1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura, do documento,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. O contrato
oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.5. A contratação do serviço supracitado é enquadrada como contínua, tendo em vista que esta licitação tem



por objeto a locação de veículos para o transporte de servidores da Gerência da Unidade de Gestão
Energética Municipal (UGEM) durante a realização de serviços de Iluminação Pública, que incluem
atividades como visitas e inspeções técnicas in loco por todo o município.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando as competências da Secretaria Municipal de Obras – SMOB, estabelecidas no Art. 35 da
Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, especialmente as elencadas no §10, que se referem às
atribuições da Gerência da Unidade de Gestão Energética Municipal (UGEM) quanto aos serviços de
Iluminação Pública, que incluem atividades como visitas e inspeções técnicas in loco por todo o município,
faz-se necessária a contratação de solução para o transporte de servidores e de cargas leves, de modo a
manter os serviços públicos prestados à população. Destaca-se que é de responsabilidade da UGEM a gestão
e fiscalização do contrato de Iluminação Pública do município que hoje possui mais de 20 mil luminárias
instaladas.
 
3 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:
3.1. A descrição da solução como um todo foi pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de CATÁLOGO OU AMOSTRA
4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao menor valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar catálogo de fábrica dos itens. Caso os catálogos não sejam suficientes para
análise conclusiva acerca da aderência do objeto ofertado em relação ao requisitado, o Agente de Contratação
ou Comissão de Contratação poderá solicitar a apresentação de amostra, que será analisada pelo corpo
técnico da área demandante, sendo facultada a quaisquer interessados o acompanhamento da análise e de
eventuais testes realizados pelo retro citado corpo técnico.
4.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, CEP
33045-090, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo
envio e por eventual atraso na entrega.
4.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.
4.4. No caso de não haver o envio de imagens ou a resposta sobre a possibilidade de visita técnica, sem
justificativa aceita, a proposta será recusada.
4.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
a) Conformidade com as condições detalhadas no ETP e exigidas neste Termo (de acordo com cláusula 1.1
deste termo).
4.6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.7 Se a(s) imagens(s) ou catálogos apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) imagens(s) ou catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.
4.8 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser



manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.
4.9 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
4.10 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
 
5. SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
7.1. Os serviços deverão ser prestados observando-se as regras estipuladas neste Termo de Referência,
devendo iniciar-se 72 (setenta e duas) horas após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela secretaria
demandante referente ao Contrato e pelas partes.
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
7.3. Os bens deverão ser entregues na Diretoria de Transporte sito à Avenida VIII, Nº 50, Carreira Comprida,
em Santa Luzia/MG, ou diretamente nos locais de serviço, conforme orientação da Coordenação do Contrato,
que poderá solicitar o encaminhamento destes para outros locais do município, com todas as despesas pagas
pela empresa signatária.
7.4. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA utilizará veículos e equipamentos, e os disponibilizará,
de forma exclusiva, a esta este município, durante o horário de uso, mantidos sempre em perfeito estado de
manutenção, conservação e segurança, obedecendo, ainda, todas as normas do CONTRAN, do
DETRAN/MG, e outras normas específicas que regulem os serviços ora demandados.
7.5. O serviço de transporte a ser prestado compreenderá, predominantemente, roteiros com trajetos e
horários predefinidos pela Administração Pública, podendo os veículos serem utilizados, excepcionalmente,
para outras demandas, a critério da Administração.
 
Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
7.6. O prazo de garantia/manutenção contratual dos bens que fazem parte do serviço contratado deve
abranger todo o período de vigência do contrato.
7.7. A garantia/manutenção será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
7.8. A garantia/manutenção abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
7.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


7.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia/manutenção deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
7.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará o reparo ou a substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
7.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
7.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
7.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
7.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
7.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
7.17. A contratada deverá realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva dos veículos
conforme determinação dos seus fabricantes.
7.18. A contratada deverá substituir antecipadamente o veículo em serviço por outro compatível, em caráter
temporário, quando programada manutenção preventiva.
7.19. A contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, 365 dias, com plantão para
atendimento e socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação telefônica a ser
informado no ato de entrega do veículo.
7.20. Será de inteira responsabilidade da contratada os custos referentes as despesas de transportes, tributos,
taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas relacionadas com o objeto do presente
certame, não cabendo ao Município nenhum custo adicional. Os custos referentes ao transporte dos veículos
até a Prefeitura de Santa Luzia será de inteira responsabilidade do Contratado.
7.21. A contratada responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos ao veículo, como pagamento de
IPVA, seguro obrigatório e taxa de licenciamento/emplacamento, com exceção das multas provenientes de
infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou
culpa do Município nas locações sem motorista.
7.22. A contratada deverá encaminhar ao Município, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de seu
recebimento, a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado sem motorista,
para verificação de dados do condutor infrator e apuração de responsabilidade, conforme previsto no Código
de Trânsito Brasileiro.
7.23. A contratada deve requerer ao Município o pagamento de infrações e multas de trânsito, nas locações
sem motorista, através de apresentação de documentos comprobatórios protocolados.
7.24. A contratada não deve permitir que condutor não credenciado e não habilitado, na forma da lei,



conduza o veículo cuja contratação tenha sido objeto deste contrato.
7.25. Deve-se apresentar no ato da assinatura do contrato e entrega dos veículos a apólice total de seguro e a
documentação destes atualizada.
7.26. A contratada deve ressarcir todos os danos que causar ao Município ou a Terceiros, em virtude de
imperfeições dos veículos fornecidos ou por dolo, culpa ou responsabilidade dos seus empregados.
7.27. A contratada deve obedecer aos dias, horários, locais e programações de serviços solicitadas pela
Secretaria solicitante.
7.28. O custo referente ao transporte dos veículos até a Prefeitura de Santa Luzia será de inteira
responsabilidade do Contratado.
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6. Após a assinatura do contrato deverá ser realizada, em até 10 (dez) dias úteis, reunião de “Kick off”, na
Secretaria de Obras, com representantes legais e técnicos da contratada para reunião inicial para análise em
conjunto do objeto da licitação a ser entregue. Nesta reunião, devem-se definir os prazos de entrega e o
objeto que será fornecido.
8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
8.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
8.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);
8.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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8.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).
8.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).
8.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).
8.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
8.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
8.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
8.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
8.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
8.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
8.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).
8.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
8.23. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
8.23.1 Acompanhar, sempre que possível, as condições dos veículos entregues;
8.23.2 Acompanhar, sempre que possível, as manutenções dos veículos que serão fornecidos, garantindo
assim o seu perfeito funcionamento;
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8.23.3 Exigir o cumprimento dos prazos por parte da Contratada;
8.23.4 Exigir que os veículos operem com base nas normativas vigentes;
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar- se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
9.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
9.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
9.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;
9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
9.13. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições contratuais.
9.14. Aplicar, motivada e justificadamente, a CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares
cabíveis.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e



qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
10.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
10.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
10.8. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.
10.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
10.12. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações dos anexos.
10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.
10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE;



10.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.19. Designar um preposto que exercera a supervisão permanente modo a obter uma operação correta e
eficaz, o qual, além de ser o contato com a CONTRATANTE responderá pela execução de todos os serviços
prestados, sendo capaz, ainda, de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.
10.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste Termo de Referência.
10.21. Manter os seus profissionais, quando em serviço, dentro desta municipalidade, devidamente
identificados.
10.22. Informar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam vir a embargar a execução
dos serviços.
10.23. Responder por qualquer acidente de que venham a serem vítimas os seus empregados ou, ainda,
aquele causado a este município e/ou a terceiros, quando da prestação dos serviços.
10.24. A CONTRATADA deverá adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência desta espécie, forem vítimas os seus empregados,
no desempenho dos serviços ou na conexão com eles, ainda que verificados em dependências desta
municipalidade.
10.25. A Fiscalização do Contrato deverá ser imediatamente informada em caso de acidentes.
10.26. Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, dados ou documentos de que tomem
conhecimento e que tenham relação ou pertinência com a CONTRATANTE, durante e após a prestação dos
serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo descumprimento.
10.27. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer solicitações, bem como, informar e manter atualizados os números de telefones,
endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa designada como preposto.
10.28. Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, que serão verificadas, periodicamente, por meio de novas consultas a todas
as certidões, a fim de obter as mais atualizadas.
10.29. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à prestação
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.
10.30. Aceitar, nas mesmas condições contratuais originais, os acréscimos e supressões que se fizerem nos
serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art.
125, inciso I, da Lei 14.133/21.
10.31. Não veicular publicidade acerca destes serviços, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE.
10.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação no âmbito da Administração Pública.
10.33. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.
10.34. Permitir a Fiscalização, no cumprimento de suas funções, propiciando todas as informações e demais
elementos necessários.

10.35. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as exigências legais para o exercício da atividade

objeto desta licitação.



10.36. Acatar as orientações do Gestor do Contrato, ou seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10.37. Permitir, a qualquer momento, a CONTRATANTE realizar inspeção nos veículos colocados a sua

disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza.

10.38. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio desta municipalidade e de dependências

disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus

empregados ou prepostos, bem como pelos danos a integridade física das pessoas a serviço desta

municipalidade.

10.39. Manter o veículo assegurado contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros,

cobertura total para caso de destruição total ou parcial do bem, durante todo o prazo de vigência contratual;

10.40. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na legislação

pertinente.

10.41. A Fiscalização do Contrato deverá ser dada ciência, por escrito, da substituição do veículo, mesmo

que temporária e/ou definitiva.

10.42. Substituir IMEDIATAMENTE, mediante notificação do Gestor do Contrato, ou seu substituto,

qualquer motorista que seja julgado inadequado a prestação dos serviços objeto deste Termo, por não

cumprir requisitos mínimos de: urbanidade, boa-fé, ética, moral, respeito e capacidade de direção segura,

dentre outros devidamente justificados pela CONTRATANTE.
 
11. Dos detalhes técnicos para a execução do serviço

11.1. Os veículos a serem colocados na prestação desses serviços deverão estar em perfeitas condições de

funcionamento e uso, além de atender todas as especificações constantes deste documento, em perfeitas

condições de limpeza, com documentação atualizada, licenciado, com seguros exigidos em dia.

11.2. Os veículos a serem utilizados na prestação destes serviços, deverão estar com o IPVA, DPVAT,

seguros e outros documentos exigidos pelo Detram-MG devidamente em dia.

11.3. A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela manutenção

preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no plano de manutenção do fabricante

(descrita no manual do veículo) e prevista no Termo a prevenção corretiva é aquela destinada ao reparo de

defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas em virtude

de eventos imprevistos.

11.4. A contratada responsabilizar-se-á por realizar a imediata e tempestiva Manutenção Preventiva dos

veículos disponibilizados, mantendo-os em perfeito estado para a prestação dos serviços contratados,

observando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após comunicação formal do Fiscal do contrato, para o

encaminhamento do(s) veículo(s) nos casos de:
ü Trocas de pneus;
ü Atualização de seguros IPVA;
ü Regularização do(s) veículo(s) perante o DETRAN-MG, quando em atraso



Em até 24 (vinte e quatro) horas após comunicação formal do Fiscal do contrato, nos casos de:
ü Troca de lâmpadas de faróis ou dispositivos de sinalização.
ü Troca do equipamento de sinalização caso apresente defeito.

11.5. Imediatamente nos casos de:
ü Substituições de veículo(s) que apresentarem defeitos que impossibilitem a execução dos serviços;
ü Ter disponibilidade de veículos na frota, que possam substituir em 48 (quarenta e oito) outro veículo que
apresente avarias ou defeitos.

11.6. A contratada deverá informar até 30 (trinta) dias CORRIDOS contados da data da assinatura do

contrato as placas dos veículos a serem utilizados, de início, na prestação dos serviços objeto deste Termo.

11.7. Os veículos permanecerão à disposição da contratante durante 24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo

não estando a serviço.

11.8. A CONTRATADA deve manter para cada veículo, seguro contra colisões, furto, roubo, incêndio,

vandalismo, danos materiais e pessoais, deverá ter cobertura de danos em favor de terceiros e dos passageiros

transportados, sendo a cobertura mínima de:
- R$ 20.000,00 por passageiros com cobertura para morte, invalidez.
- R$ 30.000,00 contra danos materiais a terceiros.
- R$ 30.000,00 contra danos corporais a terceiros.

11.9. O seguro não poderá ser cancelado ou suspenso durante a vigência do contrato.

11.10. Apresentar em até 30 (trinta) dias CORRIDOS contados da assinatura do contrato, apólice de seguro

de cada veículo a ser utilizado na prestação dos serviços.

11.11. Apresentar no ato da substituição de qualquer dos veículos, apólice de seguro do veículo substituto nas

mesmas condições constante neste documento.

11.12. Todos os veículos empregados na prestação dos serviços contratados devem atender às exigências do

CONTRAM.

11.13. Ressarcir todos os danos que causar ao Município ou a terceiros, em virtude de imperfeições dos

veículos fornecidos ou por dolo, culpa ou responsabilidade da contratada.

12. Localização da Empresa

12.1. Durante toda a execução do Contrato, a contratada deverá possuir posto de funcionamento situado a
uma distância de até 100 (cem) km quilômetros do ponto central do Município de Santa Luzia (Santuário
Arquidiciocesano de Santa Luzia). Tal exigência deverá ser demonstrada em até 30 dias após assinatura do
contrato, mediante declaração de que a empresa não ultrapassa o limite de quilometragem estipulada no
edital. A exigência referente à localização se faz necessária, tendo como foco “assegurar a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto” (vide artigo 11, inciso I, da Lei 14.133/2021). Porquanto se a
distância entre a sede da Prefeitura e a localização da Contratada fosse maior que a determinada neste
artefato de planejamento da contratação, a economicidade restaria prejudicada em razão do aumento do custo
com o deslocamento e poderia onerar sobremaneira a execução do contrato, bem como comprometer o
princípio da supremacia e da indisponibilidade do interesse público, ensejando margem para possíveis



interrupções no Serviço de Atendimento aos Munícipes.

12.2. Pretende-se, assim, agilizar os serviços a serem executados, bem como viabilizar a fiscalização in loco e
a gestão contratual com a maior acurácia possível, com acompanhamento pormenorizado das ações
executadas. Busca-se, portanto, a materialização dos princípios da economicidade, eficiência, segurança
jurídica e razoabilidade.

 
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto:
13.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega onde deverá ser feita
uma vistoria do mesmo com geração de “check list” que deverá ser assinado pelas partes. Este deverá estar
acompanhado de comprovante de seguro total e documentação veicular atualizada.
13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
13.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10
(dez) dias úteis dias úteis.
13.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
13.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
13.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
13.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
14. Liquidação
14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do artigo 9º, do Decreto Municipal
3.526, de 11 de Fevereiro de 2020.
14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
14.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
14.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
15. Prazo de pagamento
15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA-e de correção monetária.
 
16. Forma de pagamento
16.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
16.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
16.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
17. ÍNDICE DE REAJUSTE CONTRATUAL
17.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
17 .4 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
17.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
18.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
19. Exigências de habilitação
19.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
20. Habilitação jurídica
20.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
20.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
20.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
20.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
20.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
20.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
20.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
20.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
20.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
20.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
20.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
21. Habilitação fiscal, social e trabalhista
21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
21.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
21.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
21.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
21.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
21.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
21.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%25C2%25A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


22. Qualificação Econômico-Financeira
22.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
22.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
22.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
22.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
22.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
22.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
22.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
23.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
23.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
23.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
23.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
23.6. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;
23.7. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
23.8. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
23.9. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
23.10. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;
23.11. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
23.12. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
 
24. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
24.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 110.399,04 (cento e dez mil, trezentos e noventa e nove
reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela item 1.1.
 
25. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: Secretaria de Obras
II) Fonte de Recursos:
25.752.2065.2114 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte : 1751
Ficha: 1757
 
25.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

Santa Luzia/MG, 12 de Agosto de 2024.
 
 
 
 

_________________________________________________
Walter Anselmo Simões Rocha

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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ANEXO I
 
 

A PLOTAGEM DOS VEÍCULOS A SEREM FORNECIDOS DEVE SER FEITA DE ACORDO COM A SEGUINTE
ORIENTAÇÃO

 
 

1) Veículo comum de passeio descrito no item 1 da tabela 1.1
 

a) Nas duas portas dianteiras
 

 
b) Na tampa traseira do porta malas

 
2) Veículo picape descrito no item 2 da tabela 1.1

 
c) Nas duas portas dianteiras

 
d) Na tampa do Capô



 

 
e) Nas duas laterais da caçamba

 
f) Na tampa traseira da caçamba
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